 LEI Nº 2.633, DE 16 DE JANEIRO DE 2006

Institui  o Programa “Coleta Seletiva de Lixo”    nos estabelecimentos da rede de ensino do Município  e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica instituído o Programa “Coleta Seletiva de Lixo“ nos estabelecimentos da  rede de ensino do Município.

Art. 2º -  O Programa  consiste na implantação de um sistema de educação ambiental que possibilite a orientação da comunidade escolar para a coleta e separação do lixo, bem como o recolhimento seletivo de resíduos recicláveis nos estabelecimentos,  sob a orientação da direção da escola, professores, funcionários, alunos e pais. 

Art. 3º – A coleta, separação e recolhimento de resíduos recicláveis, constitui  um processo didático-pedagógico próprio voltado para a orientação dos alunos sobre a prática cotidiana da reciclagem.

§ 1º – As atividades didático-pedagógicas serão fundamentadas na educação ambiental e em ações  que possibilitem a compreensão do gerenciamento do Programa, bem como, a implementação do processo da coleta seletiva e sua viabilidade econômica, estimulando ainda a apresentação de trabalhos por parte dos alunos, envolvendo o tema.

§ 2º – Caberá aos professores dar ênfase à educação ambiental, podendo contar com a participação de organização não governamental.

Art. 4º – O processo de coleta seletiva a que se refere esta Lei, consiste na separação de materiais descartáveis, tais como papel, papelão, plástico, alumínio, vidro, dentre outros, bem como seu armazenamento em recipientes próprios dispostos no interior das escolas, em local de fácil acesso para sua posterior comercialização.

§ 1º – os materiais recicláveis deverão ser acondicionados em  recipientes próprios, de forma separada, identificados com as cores padronizadas para reciclagem, na forma abaixo:

I – verde, para armazenamento do vidro;

II – azul, para armazenamento de papel e papelão;

III – vermelha, para armazenamento dos plásticos; 

IV – amarela, para armazenamento de alumínio.

§ 2º – Os estabelecimentos poderão fazer parcerias com empresas e instituições da iniciativa privada para receberem  em doação os recipientes previstos neste artigo, permitida a fixação de propaganda das doadoras, desde que  não ultrapasse a 1/8 (um oitavo) do total do tamanho destes e por período  inferior  a 6 meses. 

§ 3º – A escolha da parceria deverá ser feita pelo Conselho do Lixo Reciclável na Escola – CLRE, instituído na forma desta lei, de forma transparente, com igual oportunidade para os interessados apresentarem suas propostas.

Art. 5º – No início de cada ano letivo, em cada unidade escolar do Município será eleito o Conselho do Lixo Reciclável  na Escola – CLRE.

Art. 6º – Caberá ao Conselho:

I – planejar e executar ações com o objetivo de recolher matérias recicláveis junto à comunidade onde a escola esteja instalada;

II – promover atividades didáticas com o propósito de difundir a educação ambiental dentro e fora da escola;

III – participar e organizar, junto à comunidade, de ações referente à conservação e preservação do meio ambienta;

IV – instituir o espaço físico que será destinado ao armazenamento dos materiais recicláveis recolhidos pelos alunos, bem como os doados pela comunidade;

V – manter o controle da quantidade dos materiais recicláveis que entram no recinto escolar.

Art. 7º – O Conselho eleito se reunirá no prazo de 30 (trinta) dias  contados do início do período letivo, com o objetivo de discutir e planejar as ações e atividades a serem desenvolvidas na escola durante o ano, incluindo um cronograma que deverá conter:

a) datas;

b) ações;

c) objetivo;

d) resultado esperado;

e) responsável.

Art. 8º – O Conselho poderá comercializar o lixo reciclável,  sendo que o produto financeiro obtido com a venda, será revertido em benefício da própria escola e da Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de  Timóteo - ASCATI, para ações que visem a educação ambiental ou aprimorem a coleta seletiva na escola.

Parágrafo único - O Conselho deverá apresentar, a cada semestre, o balanço financeiro obtido com a venda do material reciclável.

Art. 9º – Após a sua primeira reunião anual e definido o  plano  de ação,    o Conselho dará conhecimento do plano a toda a comunidade escolar, mediante a afixação  em local visível na escola,  encaminhando-o no prazo máximo de 15 (quinze) dias,  à inspetora responsável pela escola, que deverá acompanhar seu desenvolvimento.

Parágrafo único – O Conselho deverá reunir-se pelo menos a cada 60 (sessenta) dias, para avaliar o desenvolvimento do planejamento proposto e propor correções no Programa para que sejam alcançados, plenamente, seus objetivos.

Art. 10 -  O Conselho de que trata o art. 3º, será constituído de:

a) 1 (um) representante da direção da escola;

b) 2 (dois) representantes dos professores e especialistas, eleitos pelos professores;

c) 2 (dois) representantes dos alunos, eleitos pelos alunos;

d) 2 (dois) representantes dos pais de alunos; 

e) 1 (um) representante da Divisão de limpeza urbana;

f) 1 (um) representante da Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de Timóteo – ASCATI.

Parágrafo único – O Conselho  elegerá o seu Presidente e o Coordenador do Programa..

Art. 11 – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 12 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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